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BRASIL 2020c. Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Bilíngue. O Artigo 7º define a forma de organização e 
competências.
 A educação bilíngue para educandos e educandas com 
surdez, surdez associada a outras deficiências e surdocegueira, 
é tratada no Capítulo IV, sendo adotada a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras como primeira língua e a Língua Portuguesa, 
na modalidade escrita, como segunda língua. A oferta se dará 
em: Escolas Municipais de Educação Bilíngue para Surdos – 
EMEBSs; Unidades Polo de Educação Bilíngue, para surdos e 
ouvintes; escolas comuns: unidades educacionais de Educação 
Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de 
Jovens e Adultos para surdos e ouvintes e, também especifica a 
atuação e denominação dos profissionais, bem como a forma-
ção necessária.
 Os serviços de apoio constam do Capítulo VI, no Artigo 21 
prevê: Auxiliar de Vida Escolar – AVE: profissional para oferecer 
suporte intensivo aos educandos com deficiência e TGD que 
não tenham autonomia para as atividades de alimentação, hi-
giene e locomoção; Estagiário do Quadro Aprender Sem Limite: 
estudante do curso de Licenciatura em Pedagogia, para apoiar, 
no desenvolvimento do planejamento pedagógico e atividades 
pedagógicas, os professores das salas de aula que tenham 
matriculados educandos e educandas considerados público-alvo 
da educação especial; além desses serviços Artigo 23 assegura 
serviços de suporte técnico e de apoio intensivo para: o Auxiliar 
de Vida Escolar – AVE; Supervisão Técnica, com a função de 
orientar a atuação dos AVEs, oferecer às equipes escolares 
suporte e orientação técnica sobre sua área de atuação, ações 
formativas aos profissionais da Rede Municipal de Ensino, além 
da indicação de tecnologia assistiva; Núcleo Multidisciplinar, 
que integra a equipe do CEFAI.
 A eliminação de Barreiras e Acessibilidade, Capítulo VII, é 
estabelecida no Artigo 24 como responsabilidade da SME que 
deve promover a acessibilidade e a eliminação de barreiras 
arquitetônicas, barreiras nas comunicações e na informação 
e barreiras atitudinais, de acordo com as normas técnicas em 
vigor.
 O Capítulo VIII, ao tratar das disposições finais, estabelece 
no Artigo 26 que o referido decreto, no que couber, também se 
aplica às instituições de Educação Infantil sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Educação.
 Concretizar a ideia de um sistema educacional inclusivo 
exige um planejamento bastante complexo, que engloba desde 
as ações a serem implementadas no macro sistema, a partir 
da elaboração de uma política educacional diferenciada, até 
as ações pontuais no cotidiano da sala de aula, através de um 
planejamento pedagógico que atenda à diversidade dos alunos 
presentes na escola, inclusive daqueles com deficiência (OLIVEI-
RA & LEITE, 2007, p. 365).
 Cada um dos serviços e apoios oferecidos é tratado de 
forma detalhada nas Portarias nº 8.764/2016 (SÃO PAULO (SP), 
2016) e nº 9.268/2017 (SÃO PAULO (SP), 2017). Como exemplo 
o Artigo 43 da Portaria nº 8.764/2016 (SÃO PAULO (SP), 2016), 
que estabelece as atribuições do Professor de AEE (PAEE):

I - identificar as barreiras que impedem a participação 
plena dos educandos e educandas público-alvo da Educação 
especial, nos diferentes tempos e espaços educativos, bem 
como a necessidade de estratégias e recursos pedagógicos e de 
acessibilidade, considerando as especificidades deste público;

II – elaborar e executar, de forma articulada com os demais 
educadores da UE, o Plano de AEE dos educandos e educandas 
de acordo com o estabelecido no § 1º do art. 18 desta Portaria;

III - acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabili-
dade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na SRM, na 
classe comum e nos demais espaços educativos, por meio do 
trabalho articulado com professores, com os demais profissio-
nais da UE e com os familiares e responsáveis;

IV– produzir materiais didáticos e pedagógicos, conside-
rando as necessidades educacionais específicas dos educandos 
e educandas, a partir dos objetivos e das atividades propostas 
no currículo;

V - orientar professores, demais educadores, familiares e 
responsáveis sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade 
utilizados pelos educandos e educandas;

VI – utilizar a tecnologia assistiva de forma a ampliar ha-
bilidades funcionais dos educandos e educandas, promovendo 
autonomia e participação;

VII - articular, acompanhar e orientar o trabalho dos pro-
fessores em relação ao desenvolvimento, aprendizagem e a 
participação plena dos educandos e educandas nas atividades 
educacionais;

VIII – desenvolver atividades próprias do AEE, conforme art. 
22 desta Portaria;

IX – manter atualizados os registros da SRM e o controle 
de frequência dos educandos e educandas que estão matricula-
dos neste serviço, bem como os registros relativos ao acompa-
nhamento do AEE colaborativo;

X – assegurar, em parceria com o Coordenador Pedagógico 
e CEFAI, quando os educandos ou educandas atendidos na SRM 
forem de outra Unidade Educacional, a articulação do trabalho 
e dos profissionais envolvidos;

XI – Elaborar a cada ano letivo, Plano de Trabalho para 
registro e acompanhamento da Equipe Escolar, CEFAI e Su-
pervisão Escolar sobre: educandos e educandas atendidos, 
distribuição de sua jornada de trabalho, formas de atendimento, 
articulação com os professores da classe comum e demais edu-
cadores e outras ações relevantes;

XII – comparecer às ações de formação continuada ofereci-
das pela DIPED/CEFAI e pela DIEE/SME (SÃO PAULO (SP), 2016).

A educação inclusiva não é algo que se faz dentro de 
quatro paredes de uma sala de aula ou de uma escola! É uma 
mudança que envolve a participação de todos e que ultrapassa 
o espaço da escola. É imperioso que se reconheça o esforço, o 
trabalho e a dedicação dos professores que atuam nos serviços 
de educação especial, nas classes comuns, das equipes de 
apoio. Afinal, os avanços são fruto do empenho e do compro-
misso cotidiano dos professores, das equipes gestoras, das 
equipes de apoio e da confiança e persistência dos responsá-
veis/famílias dos estudantes público-alvo da educação especial 
que acreditam numa sociedade alicerçada na democracia e nos 
direitos humanos.
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